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PROCESSO n° 6576/2021

Interessado: RITA DE CÁSSIA VIEIRA RESTAURANTE

Assunto: RECURSO - Tempestivo - Indeferido

Trata o presente de Recurso interposto pela empresa RITA DE CÁSSIA VIEIRA
RESTAURANTE contra a decisão da Comissão que a inabilitou por descumprimento do
item 7.1. ( não apresentou a prova de inscrição no cadastro de contribuinte estadual ou
municipal) na Concorrência 10/2021 que visa a Concessão onerosa de direito real de uso
de espaço público da Prefeitura Municipal de Bertioga intitulado QUIOSQUE situado na
Orla da praia do Jardim Rio da Praia e Orla da praia Vista Linda para exploração
econômica e comercial, administração, manutenção e conservação.

A doutrina aponta como pressuposto de admissibilidade dessa espécie de recurso
administrativo, cuja existência concreta deve ser preliminarmente aferida: a
tempestividade, a fundamentação e o pedido da reforma da decisão.

Da análise dos pressupostos, verifica-se o cumprimento pela Recorrente dasi
normas reguladoras e princípios que norteiam o ato a exceção da fundamentação, senão!
vejamos. \

Aduz a Recorrente, em síntese que deve ser considerado o disposto no "caput XIH
do artigo 4 da lei 10520/2002 de que trata da Habilitação com verificação de que o licitante
esta regular perante a Fazenda Nacional, a Seguridade Social e o Fundo de Garantia dc(
Tempo de Serviço - FGTS, e as Fazendas Estaduais e Municipais", alega ainda que
apresentou suas certidões de regularidade com a Fazenda Estadual e Municipal, e que o
mesmo só é emitido para empresas cadastradas, sendo redundante a exigência de
comprovação cadastral Estadual ou municipal, sendo que as referidas certidões
apresentadas fazem prova de seu cadastro junto aos órgãos mencionados.

Requer afinal a reforma da decisão, declarando-a habilitada no certame. /

Em sede de contrarrazões a empresa LUANA DE ALMEIDA ARAÚJO
31657383865, alega em síntese que a recorrente não apresentou o Cadastro de
Contribuinte Estadual (Item 7.1. "e"); Atestado de visita técnica ou declaração (Item 7.1.
"n"); o Anexo VII- Termo de Ciência e Notificação e o Anexo IX - Dados para a elaboração
do Contrato. Alega ainda que o Edital no Item 9.5, prevê :

"9.5. O não atendimento às exigências do item 1 e subitens seguintes do presente
Edital implicará na inabilitaçâo da interessada." a
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